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PROJETO DE 
DECRETO LEGISLATIVO N° 0 5/22 
CONCESSÃO DE TITULO DE CIDADÃO 

BENEMÉRITO AO LÁZARO SILVA JÚNIOR PELOS RELEVANTES SERVIÇOS 
PRESTADOS NA ÁREA DO JORNALISMO. 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BIRIGUI DECRETA: 

Artigo 1°- Fica concedido ao LÁZARO SILVA 
JÚNIOR, o titulo de CIDADÃO BENEMÉRITO, como reconhecimento pelos 
relevantes serviços prestados a nossa comunidade, em especial, pela sua 
efetiva contribuição a população biriguiense através de seu trabalho na área Do 
jornalismo informativo. 

Artigo 2°- O diploma alusivo ao titulo objeto do artigo 
1° será entregue em sessão solene da Câmara Municipal. 

Artigo 3°- As despesas decorrentes da execução 
deste Decreto Legislativo onerarão dotações próprias do orçamento municipal 
vigente, do elemento Outros Encargos e Serviços de Terceiros. 

data de sua publicação. 
Artigo 4°- Este Decreto Legislativo entra em vigor na 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 24 de junho de 2022. 
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JUSTIFICATIVA: 

Senhores vereadores 
Senhoras vereadoras, 

Lázaro Silva Júnior, filho de Lázaro Silva e Aparecida Moura, nasceu 
no dia 16 de agosto de 1976 na cidade de Mauá/SP. 

Saiu da cidade de Mauá e veio para a cidade de Penápolis, onde 
exerceu várias atividades para ajudar a família, então trabalhou em uma 
bicicletaria, escritório de contabilidade, jardineiro e como arte finalista tudo isso 
na cidade de Penápolis. 

Decidiu fazer faculdade de jornalismo em 1999, porque lia bastante 
jornal e percebeu a importância da imprensa na vida das pessoas. O quanto o 
jornalismo pode ser útil para a sociedade. Prestou vestibular em 2000 na 
Unitoledo e também na Unesp de Bauru, quando ainda morava em Penápolis. 
Aprovado, ingressou na primeira turma de jornalismo da Unitoledo, onde teve a 
oportunidade de trabalhar com vários profissionais da área, que já atuavam nas 
grandes mídias regionais do jornalismo televisivo, radiofônico e impresso. 

Se formou em 2004, mesmo ano em que passou a fazer parte do 
quadro de repórteres do Jornal Interior, em Penápolis. 

Em outubro de 2005 foi admitido pela Folha da Região, tendo as 
primeiras 3 semanas de trabalho sendo realizadas na sucursal de Birigui. Depois 
foi transferido e atuou por 3 anos como correspondente em Penápolis. Esteve 
de volta em Birigui, onde inclusive foi o responsável pelas matérias da revista 
dos 100 anos da cidade Pérola, publicada pela Folha da Região. Essa 
experiência foi muito importante, por ter que atuar em todas as editorias, 
inclusive a política. 

Em 2011 passou a atuar em Araçatuba, pela Folha da Região, onde 
permaneceu até dezembro de 2018, também atuando em várias editorias, como 
economia, policia, política e cidades. 
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Em janeiro de 2019 ajudou a fundar o Hojemais Araçatuba, onde faz 
parte da equipe de jornalismo, composta ainda pelas repórteres Aline Galcino, 
que é de Birigui, e Manu Zambon, de Araçatuba. É responsável pela cobertura 
da área policial, do judiciário e de cidades. 

Sempre atuando com responsabilidade, dedicação e muito 
profissionalismo junto a sua profissão. 

Este é um breve curriculum vitae sobre Lázaro Silva Júnior, o 
bastante para convalidar a iniciativa deste Projeto de Decreto Legislativo, qual 
seja, o de conceder-lhe o Titulo de CIDADÃO BENEMÉRITO como 
reconhecimento público pelos serviços prestados à comunidade biriguiense. 

Pleiteia-se, assim, a compreensão e o voto favorável unânime dos 
Dignos Pares para a matéria. 

Câmara Municipal de Birigui, 
Em 24 de junho de 2021. 
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